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t) (VETADO);
............................................................................................." (NR)

"Art. 132. ................................................................................

§ 1o .........................................................................................
.........................................................................................................

V - o saldo de dívidas vencidas do Tesouro Nacional.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 138-A. A União disponibilizará, até o final do exercício de
2018, painel informatizado para consulta das informações mínimas
das obras de engenharia e dos serviços a elas associados, custeados
com recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
previstos na Lei Orçamentária de 2018, relativamente às
programações classificadas com o indicador de resultado primário 3
(RP 3), que deverá contemplar os dados relativos a:

I - órgão ou entidade da União repassador dos recursos;

II - tomador dos recursos;

III - objeto com a descrição e as características de cada obra ou
serviço;

IV - valores pactuado e desembolsado;

V - situação da obra ou do serviço de engenharia; e

VI - informações referentes à execução física e financeira.

§ 1o A consulta de que trata o caput terá acesso público
disponibilizado em sítio eletrônico.

§ 2o ( V E TA D O ) .

§ 3o Os órgãos e as entidades que possuam sistemas próprios de
gestão de obras realizarão a transferência eletrônica de dados para o
painel informatizado a que se refere o caput.

§ 4o (VETADO)". (NR)

Art. 2o O Anexo II à Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017,
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a esta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ANEXO
(Anexo II à Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017)

"RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018

........................................................................................................

XXXVIII - demonstrativo que apresente a compatibilidade
entre a programação constante dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, que integre o painel informatizado previsto
nesta Lei, com a vinculação entre as ações orçamentárias e os
objetivos dos programas da Lei do Plano Plurianual 2016-2019, com
informações sobre o estágio, físico e financeiro, acumulado e
proposto para 2018, de implementação de cada projeto dos
orçamentos da União com identificador de resultado primário 3 (RP
3);
.............................................................................................." (NR)

LEI No 13.603, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

Altera a Lei no 9.099, de 26 de setembro de
1995, para incluir a simplicidade como cri-
tério orientador do processo perante os Jui-
zados Especiais Criminais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera o art. 62 da Lei no 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais e dá outras providências, a fim de incluir a simplicidade como
critério orientador do processo perante os Juizados Especiais Criminais.

Art. 2o O art. 62 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á
pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia
processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a repa-
ração dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não pri-
vativa de liberdade." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Gustavo do Vale Rocha

LEI No 13.604, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

Altera a Lei no 12.681, de 4 de julho de
2012, que institui o Sistema Nacional de
Informações de Segurança Pública, Prisio-
nais e sobre Drogas - SINESP, tornando
obrigatória a publicação da taxa de elu-
cidação de crimes de forma padronizada.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O § 1o do art. 3o da Lei no 12.681, de 4 de julho de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o ....................................................................................

§ 1o Os dados e informações de que trata esta Lei deverão
ser padronizados e categorizados e serão fornecidos e atualizados
pelos integrantes do Sinesp, na forma disciplinada pelo Conselho
G e s t o r.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2o O art. 6o da Lei no 12.681, de 4 de julho de 2012,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

"Art. 6o ...................................................................................
........................................................................................................

IX - taxas de elucidação de crimes.
.............................................................................................." (NR)

Art. 3o O art. 6o da Lei no 12.681, de 4 de julho de 2012,
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3o e 4o:

Art. 6o ......................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o Os integrantes do Sinesp deverão repassar compulsoriamente
os dados sobre homicídios reportados e taxas de elucidação de crimes.

§ 4o Os dados e informações de que trata este artigo deverão
ser disponibilizados na rede mundial de computadores, com
ampla transparência." (NR)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Gustavo do Vale Rocha

LEI No 13.605, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

Inclui o Dia Internacional do Direito à Ver-
dade no calendário nacional de datas co-
memorativas.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica incluído no calendário nacional de datas co-
memorativas o Dia Internacional do Direito à Verdade, sobre graves
violações aos direitos humanos e da dignidade das vítimas, a ser
celebrado, anualmente, em todo o País, em 24 de março.

Art. 2o O dia 24 de março é dedicado à reflexão coletiva a
respeito da importância do conhecimento circunstanciado das situa-
ções em que tiverem ocorrido graves violações aos direitos humanos,
seja para a reafirmação da dignidade humana das vítimas, seja para a
superação dos estigmas sociais criados por tais violações.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

LEI No 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

Institui o Programa de Regularização Tri-
butária Rural (PRR) na Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil e na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; altera as Leis
nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.870,
de 15 de abril de 1994, 9.528, de 10 de
dezembro de 1997, 13.340, de 28 de se-
tembro de 2016, 10.522, de 19 de julho de
2002, 9.456, de 25 de abril de 1997,
13.001, de 20 de junho de 2014, 8.427, de
27 de maio de 1992, e 11.076, de 30 de
dezembro de 2004, e o Decreto-Lei no

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal); e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Programa de Regularização Tri-
butária Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja implementação obe-
decerá ao disposto nesta Lei.

§ 1o Poderão ser quitados, na forma do PRR, os débitos
vencidos até 30 de agosto de 2017 das contribuições de que tratam
o art. 25 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 25 da Lei
n° 8.870, de 15 de abril de 1994, constituídos ou não, inscritos ou
não em dívida ativa da União, inclusive objeto de parcelamentos
anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou
judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício
após a publicação desta Lei, desde que o requerimento ocorra no
prazo de que trata o § 2o deste artigo.

§ 2o A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento
a ser efetuado até 28 de fevereiro de 2018 e abrangerá os débitos
indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou de
sub-rogado.

§ 3o A adesão ao PRR implicará:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome
do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou sub-rogado, e por
ele indicados para compor o PRR, nos termos dos arts. 389 e 395 da
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);
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